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Às oito horas e trinta e quatro minutos do dia dezoito de março do ano de dois mil e 1 

vinte e um, reuniu-se, por videoconferência, o Conselho Universitário da Universidade 2 

Federal de Lavras, no endereço meet.google.com/vbd-gggd-zii, sob a presidência do 3 

professor João Chrysostomo de Resende Júnior, Reitor da UFLA. Estavam presentes os 4 

seguintes conselheiros: Alessandra Rose Crosara Rios Campos, Alessandro Teodoro 5 

Bruzi, Ana Luiza Garcia Campos, André Geraldo Cornélio Ribeiro, Denis Renato de 6 

Oliveira, Eduardo Alves, Fabiano Magalhães, Fábio Ponciano de Deus, Flademir 7 

Wouters, Francisval de Melo Carvalho, Geraldo Andrade de Carvalho, Helena Libardi, 8 

Júlio Neil Cassa Louzada, Júnior Cesar Avanzi, Lílian Gonçalves Teixeira, Luiz Gonsaga 9 

de Carvalho, Márcio Magalhães da Silva, Maria Emília de Souza Gomes, Neumar Costa 10 

Malheiros, Paulo César Lima, Rafael Pio, Renato Ferreira de Souza, Renato Ramos da 11 

Silva, Rilke Tadeu Fonseca de Freitas, Rodrigo Garcia Barbosa, Sérgio Martins de Souza, 12 

Soraya Alvarenga Botelho, Thiago Alves Magalhães e Vitor Luis Tenorio Mati (chefes de 13 

departamentos); Joaquim Paulo da Silva (representante da categoria de professores 14 

titulares); André Vital Saúde e Joaquim Quinteiro Uchôa (representantes da categoria 15 

de professores associados); Fátima Resende Luiz Fia (representante da categoria de 16 

professores adjuntos); Flávia Maria Avelar Gonçalves (representante do CEPE); 17 

Anderson Bernardo dos Santos, Cleber Tavares de Sales, Juliana Resende Paviani, Júlio 18 

César Teixeira Júnior, Luiz Paulo Brianezi Valim e Tobias Rodrigues da Silva 19 

(representantes dos servidores técnico-administrativos); Augusto Sebastião Ferreira 20 

(representante dos estudantes dos programas de pós-graduação); Ivan Nicolau de 21 

Borba Júnior e Lucas Mangabeira Ornelas (representantes dos estudantes dos cursos 22 

de graduação); Renata da Silva Chula (representante da comunidade); Dany Flávio 23 

Tonelli, Elaine Aparecida de Souza, Helena Maria Ferreira, João Domingos Scalon, Luiz 24 

Henrique Rezende Maciel, Moacir de Souza Dias Júnior, Priscila Vieira e Rosa e Zuy 25 
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Maria Magriotis (diretores das Unidades Acadêmicas); Márcio Machado Ladeira e 1 

Sandro Pereira da Silva (Pró-Reitores); e Gasperim Ramalho de Souza, Jacqueline 2 

Magalhães Alves e Suzana Maria dos Santos Costa (representantes das políticas de 3 

EDI). Conforme a ordem da pauta foram tratados os seguintes assuntos: Primeiro. Ata 4 

da 1ª reunião do CUNI de 8/2/2021. Aprovada. Segundo. Ata da 2ª reunião do CUNI de 5 

8/2/2021. Aprovada. Terceiro. Referenda da Portaria nº 113 de 11/2/2021, que 6 

alterou dispositivos da Resolução CUNI nº 073, de 24 de agosto de 2020, que dispõe 7 

sobre as normas de seleção para contratação de professores substitutos na 8 

Universidade Federal de Lavras. Foi esclarecido tratar-se de uma alteração solicitada 9 

pela Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PRGDP) para que a 10 

responsabilidade do recebimento dos currículos dos candidatos passasse a ser do 11 

presidente da banca examinadora do concurso e não do Setor de Seleção daquela Pró-12 

Reitoria. A Portaria foi referendada. Quarto. Referenda da Portaria nº 116 de 13 

11/2/2021, que alterou dispositivos da Resolução CUNI nº 070, de 22 de setembro de 14 

2011, que dispõe sobre as normas para concessão de auxílio-creche para estudantes 15 

de graduação da Universidade Federal de Lavras. O Senhor Presidente esclareceu 16 

tratar-se de uma solicitação formulada pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e 17 

Comunitários (PRAEC), justificada pela necessidade de atender a demanda excepcional 18 

dos estudantes durante a pandemia da covid-19. O Senhor Presidente esclareceu ainda 19 

que, a proposta de alteração foi submetida à Procuradoria Federal, a qual não 20 

vislumbrou óbice na alteração. Após discussões a Portaria foi referendada. Foi solicitado 21 

que o recibo de pagamento ao profissional a ser contratado pelo estudante, citado na 22 

alteração da norma, seja disponibilizado no site da PRAEC. Quinto. Referenda da 23 

Portaria nº 161 de 25/2/2021, que dispôs sobre a criação do Laboratório de 24 

Diagnóstico Molecular (LabCovid). O Senhor Presidente prestou esclarecimentos quanto 25 
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à necessidade de edição da Portaria ad referendum e fez a contextualização sobre a 1 

atuação e vinculação dos laboratórios multiusuários da instituição. O LabCovid foi 2 

implantado mediante recurso alocado pela SESu/MEC para ações de combate à covid-3 

19, com aporte financeiro à UFLA para a sua estruturação, aquisição de equipamentos e 4 

a realização dos testes molecular de RTPCR para o diagnóstico do coronavírus. Por meio 5 

de acordo com o Governo do Estado de Minas Gerais, o laboratório foi credenciado pela 6 

Fundação Ezequiel Dias (FUNED) sendo o único laboratório do sul de Minas a trabalhar 7 

com os testes para o diagnóstico do coronavírus e outras epidemias, o que tem 8 

contribuído com a população de Lavras e região no combate à pandemia. O laboratório, 9 

desde a sua instalação, até o mês de fevereiro deste ano foi coordenado pela professora 10 

Joziana Muniz de Paiva Barçante, Pró-Reitora de Pesquisa e consequentemente 11 

vinculado, extra oficialmente, àquela Pró-Reitoria. Com a substituição da professora 12 

Joziana Muniz no cargo de Pró-Reitora e conforme acordado com os Diretores das 13 

Unidades Acadêmicas por ocasião da reestruturação organizacional da UFLA, os 14 

laboratórios multiusuários deverão se subordinar às Unidades, e por isso, a proposição 15 

de oficializar a sua criação e vinculação à Faculdade de Ciências da Saúde. Outro fator 16 

importante é a necessidade de os servidores lotados no LabCovid receberem o 17 

pagamento do adicional de insalubridade inerente às suas funções, o que não pode ser 18 

justificado se eles estiverem lotados na Pró-Reitoria de Pesquisa. Diante destes 19 

esclarecimentos, a Portaria foi colocada em apreciação e referendada. Sexto. Referenda 20 

da Portaria nº 194 de 9/3/2021, que declarou o apoio da Fundação de Apoio ao 21 

Ensino, Pesquisa e Extensão (FAEPE) à Universidade Federal de Lavras. Foi esclarecido 22 

tratar-se de documento necessário à FAEPE para que o processo, em andamento, de 23 

recredenciamento da mesma junto aos órgãos governamentais seja concluído dentro 24 

do prazo estipulado na legislação. O Senhor Presidente informou que já orientou os 25 
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Diretores das fundações FAEPE e FUNDECC a submeterem suas prestações de contas 1 

em tempo condizente com a apreciação por este Conselho e que, a necessidade da 2 

edição da portaria ad referendum justifica-se pela não solicitação em tempo hábil, pela 3 

fundação, da submissão do tema nesse Conselho. As palavras do Senhor Presidente 4 

foram endossadas pelo conselheiro Júlio Neil Cassa Louzada, o qual sugeriu que as 5 

próximas prestações de contas das fundações FAEPE e FUNDECC sejam analisadas por 6 

grupo independente da fundação com capacidade técnica para emitir parecer e 7 

subsidiar esse Conselho na avaliação das prestações de contas. Outros conselheiros 8 

também se manifestaram em concordância com os esclarecimentos prestados e após 9 

discussões a Portaria foi referendada. Sétimo. Assuntos Gerais. O conselheiro Tobias 10 

Rodrigues da Silva manifestou suas condolências aos familiares da funcionária 11 

terceirizada Luciana Machado Reis, que faleceu no dia 16 deste mês, vitimada pela 12 

covid-19. O Senhor Presidente esclareceu que a empresa ADCOM, responsável pela 13 

terceirização dos serviços de manutenção predial, está submetida às normas 14 

institucionais do plano de contingência para o controle da pandemia, mas que não 15 

tinha, além dos fiscais dos contratos, pessoas responsáveis pelo monitoramento de 16 

seus funcionários com relação ao cumprimento das medidas de segurança. Foi 17 

averiguado que a funcionária foi contaminada no âmbito familiar e que continuou a 18 

exercer suas atividades expondo outros servidores à contaminação. Informou que a 19 

ADCOM foi notificada a monitorar os funcionários e que foi constituída uma comissão 20 

para fiscalizar o cumprimento das medidas de contingência estabelecidas nos 21 

protocolos de biossegurança. A comissão também deverá notificar e exigir 22 

providências das instâncias competentes da UFLA e das empresas terceirizadas 23 

prestadoras de serviço, sobre a falta de materiais para suporte ao plano de 24 

contingência, sobre deficiências logísticas para distribuição de materiais, bem como 25 
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qualquer ação relacionada ao cumprimento do protocolo de biossegurança. O Senhor 1 

Presidente também manifestou o seu pesar pelo falecimento da funcionária e a 2 

conselheira Jacqueline Magalhães Alves fez a leitura de uma nota de pesar publicada 3 

pelo Coletivo Mulheres Docentes da UFLA sobre a fatalidade. A conselheira reforçou a 4 

necessidade do contínuo empenho da Direção Executiva da UFLA para a manutenção 5 

dos postos de trabalhos na instituição e ainda a possibilidade de um auxílio 6 

emergencial aos terceirizados durante o período de pandemia, bem como ações de 7 

acolhimento e sensibilidade, haja vista o temor dos funcionários terceirizados pela 8 

possibilidade da perda do emprego. O Senhor Presidente enfatizou que a UFLA tem se 9 

esforçado incansavelmente para preservar os empregos e manter a renda dos 10 

funcionários, dentro do previsto na legislação que rege a contratação de serviços 11 

terceirizados e do cenário apresentado pelo Governo Federal às instituições federais; e 12 

que a Direção da UFLA é sensível à fragilidade dos contratados. O conselheiro Sandro 13 

Pereira da Silva, Pró-Reitor de Infraestrutura e Logística, também manifestou o seu 14 

sentimento quanto ao falecimento da funcionária e informou que, recebida a notícia 15 

do falecimento, imediatamente foi realizada uma reunião entre os gestores da 16 

PROINFRA, o gestor da ADCOM e todo o seu conselho deliberativo visando entender 17 

onde ocorreu a falha nos procedimentos de segurança. O conselheiro realçou que, 18 

embora existam os protocolos de segurança e que tem sido cobrado insistentemente a 19 

sua aplicação, muitas das ações dependem de disciplina pessoal. Na reunião também 20 

foram discutidas formas de se melhorar o relacionamento e controle, no sentido de 21 

que sejam intensificados os treinamentos para que a própria ADCOM possa aprimorar 22 

os seus protocolos de biossegurança por meio de um plano de ação. A ADCOM 23 

informou que os funcionários são orientados semanalmente quanto à necessidade do 24 

uso contínuo dos equipamentos de proteção individual e do distanciamento. Foi 25 
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solicitado que a ADCOM estabeleça critérios mais rigorosos de distanciamento, faça 1 

uma análise mais minuciosa sobre as pessoas que apresentam comorbidades, com 2 

predisposições ou que estão em grupos de riscos e que estas pessoas tenham uma 3 

atenção especial. O conselheiro Sandro Pereira da Silva contextualizou sobre os 4 

procedimentos adotados pela PROINFRA durante a pandemia, a qual não está à parte 5 

das demandas apresentadas e tem envidado esforços incansavelmente, para que 6 

possamos passar por esse momento. Esclareceu que, como em todos os lugares, a 7 

UFLA também tem serviços essenciais que precisam continuar acontecendo no 8 

campus, a exemplo do tratamento do esgoto, da água potável e da vigilância ao 9 

patrimônio, entre outros. Enfatizou que tem sido mantido um nível de segurança 10 

rigoroso, uma vez que o campus está mais vazio e necessita do aprimoramento nas 11 

rotinas da vigilância. Por fim, realçou que a instituição está trabalhando 12 

preventivamente a frente dos problemas, que todos os protocolos de segurança estão 13 

sendo seguidos e que, inclusive, quando se tem um caso suspeito ou confirmado de 14 

covid-19 todos os contactantes são testados. O Senhor Presidente prestou 15 

esclarecimentos quanto à possibilidade de contratação de docentes para reposição de 16 

aposentadorias ou falecimentos e solicitou o empenho dos chefes de departamentos e 17 

dos diretores das Unidades Acadêmicas para darem celeridade aos concursos. Falou 18 

sobre a situação extremamente difícil do país do ponto de vista financeiro e explicou 19 

para os conselheiros o funcionamento do orçamento e seu uso; falou sobre os 20 

procedimentos inerentes aos pagamentos das empresas prestadoras de serviços, em 21 

que uma série de notas foram liquidadas, mas ainda não foram quitadas por falta de 22 

recursos financeiros. Enfatizou que a contenção de despesas é cada vez mais 23 

necessária e que, se nada for feito no âmbito político quanto ao teto dos gastos, o ano 24 

de 2022 será ainda mais difícil. Informou que todos os Ministérios do Governo Federal 25 
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estão com limitações orçamentárias o que tem dificultado as negociações e que, a seu 1 

ver não só as universidades, mas a administração pública como um todo entrará em 2 

colapso, o que traz preocupação a todos. Respondendo a questionamentos, falou 3 

sobre os concursos para docentes para o campus de São Sebastião do Paraíso e sobre  4 

os concursos já aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, os quais 5 

devem ter seus trâmites agilizados para que a PRGDP possa publicar o Edital de 6 

abertura dos mesmos. Às nove horas e quarenta e seis minutos nada mais havendo a 7 

ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a presente reunião, e para constar, eu, Ione 8 

Dias Bertolucci, secretária, lavrei a presente ata que, após ser aprovada, deverá ser 9 

assinada por mim, pelo Presidente e demais presentes na reunião de aprovação da 10 

mesma. 11 
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